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    INTRODUÇÃO




    A linguagem é um elemento estruturante do direito, funcionando não apenas como um instrumento de comunicação, mas também como um mecanismo para organizar e regular as relações humanas em sociedade. Por meio dela, o direito ganha forma, atribuindo significado a ações, delimitando competências e estabelecendo normas que orientam comportamentos. No contexto brasileiro, a linguagem jurídica assume papel crucial na construção de políticas públicas e instrumentos normativos voltados à promoção do desenvolvimento socioeconômico e à redução das desigualdades regionais. O tema proposto, nesta dissertação, é um exemplo emblemático dessa função normativa, o modelo da Zona Franca de Manaus (ZFM), criado pelo Decreto-Lei nº 288/67, e sua relação com a Amazônia Ocidental, regulada pelo Decreto-Lei nº 356/68.




    Apesar de sua importância histórica, a aplicação desigual dos incentivos fiscais previstos por essas normas tem gerado significativas distorções regionais. Enquanto a ZFM obteve sucesso no desenvolvimento de um centro industrial e comercial robusto, outras áreas da Amazônia Ocidental, como os estados do Acre, Rondônia e Roraima, continuam marcadas por baixos índices de desenvolvimento e pela ausência de investimentos estruturais consistentes. Essa disparidade contrasta diretamente com os objetivos constitucionais de erradicação da pobreza, redução das desigualdades regionais e promoção da justiça social, consagrados no artigo 3º da Constituição Federal de 1988.




    Fundamentada na metodologia do Constructivismo Lógico-Semântico, esta dissertação investiga como o enunciado prescritivo que regulamenta a Amazônia Ocidental não está sendo aplicado e quais são os impactos sociais e econômicos que foram afetados pela não aplicação correta da legislação. Nesse sentido, destaca-se a relevância da exposição de motivos, especialmente no caso do Decreto-Lei nº 356/68, que buscava estender os incentivos fiscais da Zona Franca de Manaus para a Amazônia Ocidental.




    Num tom ousado, e com a intenção de deixar claro o objetivo desse trabalho, perfaz uma analogia do tema com o objetivo de Jesus Cristo, conforme citado nas Escrituras Sagradas no livro de João 8:121 que diz: Falando novamente ao povo, disse Jesus: “Eu sou a luz do mundo; aquele que me segue, não andará em trevas, mas terá a luz da vida”. No contexto bíblico, as trevas significam o pecado, aquilo que está obscuro, cegueira espiritual, corrupção moral, ignorância, falta de conhecimento, etc., é como entrar em um quarto escuro e desconhecido e não ter a noção dos obstáculos e perigos que pode encontrar. Quando Jesus fala que Ele é a luz, quer dizer que Ele veio com o objetivo de iluminar e dissipar as trevas, denunciar o caos e apontar o caminho. Ao retornar no exemplo do quarto escuro, ao acender a luz torna-se conhecido e visível os objetos daquele ambiente, a luz denuncia o caos daquele lugar, as coisas que estão fora do lugar, os objetos espalhados no chão que alguém poderia pisar e se machucar. Por fim, a luz aponta o caminho da escolha, pois, uma vez que o lugar se tornou conhecido e o caos denunciado, chega o momento de escolher o caminho a seguir.




    Feita essa analogia, o objetivo deste trabalho é, portanto, trazer luz ao examinar criticamente os mecanismos normativos que estão ocultos, porém, positivados e que não estão sendo aplicados. Denunciar o caos, pela falta de aplicação do Decreto-Lei nº 356/68 para a Amazônia Ocidental, bem como os impactos econômicos e sociais gerados por décadas pela não aplicação da norma garantida constitucionalmente – imunidade. Concomitantemente, pelo não reconhecimento da matéria por parte do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, divergindo e oscilando nas decisões. Mais um caso a apontar é analisar a “inovação” trazida pela Lei Complementar nº 214/2025, que pretende corrigir as desigualdades regionais e promover o desenvolvimento sustentável na Zona Franca de Manaus e Amazônia Ocidental, ignorando e retirando a norma de imunidade que amparava a região norte do país, concedendo créditos presumidos, reduções de alíquotas e suspensão de incidência que poderá converter em isenção dependendo do produto, retirando assim, a manutenção do crédito.




    Ademais, como se não bastasse a violação constitucional de retirar a norma de imunidade da Zona Franca de Manaus e Amazônia Ocidental, a Emenda Constitucional nº 132/23 criou o Fundo de Desenvolvimento Sustentável dos Estados da Amazônia Ocidental e do Amapá, na tentativa de dirimir as futuras perdas na arrecadação do IBS e CBS. Adiantando uma das conclusões desta dissertação, a Emenda Constitucional nº 132/23 atribuiu à Lei Complementar a função de regulamentar o Fundo proposto no art. 92-B, §6º ADCT, contudo, e aqui vale ressaltar, a Lei Complementar nº 214/25 foi positivada e não trouxe nenhuma regulamentação referente ao Fundo de Desenvolvimento Sustentável dos Estados da Amazônia Ocidental e do Amapá. Portanto, o problema das desigualdades sociorregionais previstas no art. 3º, incisos, III da Carta Magna, não será resolvido pelo Fundo.




    E aí, Brasil?




    Definidos os casos a serem enfrentados nessa dissertação, o estudo procura demonstrar que a efetividade das normas depende de uma interpretação coerente considerando o contexto social e político em que foram criadas, garantindo a realização dos direitos e objetivos constitucionais que as fundamentam.




    




    

      

        	1 Bíblia King James Atualizada (KJA): Livro de João. Tradução e revisão permanente a cargo do Comitê Internacional de Tradução da Bíblia King James para a língua portuguesa, sob direção da Sociedade Bíblia Ibero-Americana & Abba Press no Brasil. São Paulo. 2012.



      


    


  




  

    1. A LINGUAGEM SEGUNDO A TEORIA DO CONSTRUCTIVISMO LÓGICO-SEMÂNTICO




    1.1 A linguagem e o processo de positivação do direito como resultado da interpretação




    Todo o ser humano precisa de alguma forma se comunicar, pois, há a necessidade de interagir, de pertencer, de estabelecer grupos, comunidades ou classes.




    Três notáveis pesquisadores (psicólogos) e teóricos da comunicação humana, fundadores do Instituto de Pesquisa Mental de Palo Alto, Califórnia, Watzlawick, Beavin e Jackson2, dizem que: “não se pode não comunicar”.




    Acrescentam:




    Ora, se está aceito que todo o comportamento, numa situação interacional, tem valor de mensagem, isto é, é comunicação, segue-se por muito que o indivíduo se esforce, é-lhe impossível não comunicar. Atividade ou inatividade, palavras ou silêncio, tudo possui um valor de mensagem; influenciam outros e estes outros, por sua vez, não podem não responder a essas comunicações e, portanto, também estão comunicando.




    De acordo com os pesquisadores, toda forma de comunicação transmite uma mensagem, logo, toda mensagem está inserida em uma linguagem.




    Como funciona essa linguagem comunicacional para o Direito?




    Segundo Gregório Robles3, desenvolvedor da teoria da comunicação, diz que o direito é texto organizador-regulador de condutas humanas, vejamos:




    O texto jurídico é um texto prescritivo. O que isto significa? Significa, sobretudo, que o texto está dotado, como uma totalidade, de uma função pragmática determinada que o converte num conjunto de mensagens cujo sentido intrínseco é dirigir, orientar ou regular as ações humanas. Além disso, o próprio texto cria as ações que podem ser qualificadas como jurídicas, e o fato de regular a ação não significa que a ação jurídica exista antes do texto, mas sim que é o texto que a constitui. Por estranho que possa parecer, o homicídio como ação jurídica só existe depois que o texto jurídico prescreve o que é que se deve entender por homicídio.




    No compasso do entendimento de Robles, o texto jurídico não é texto de obra, não é um texto histórico, é um texto que prescreve e ordena condutas a serem observadas pelo grupo humano, agindo como um texto organizador e regulador.




    Kelsen4 dizia que a definição do Direito deveria partir do uso da linguagem, em que essa linguagem apresentava uma “ordem” de conduta humana, por conseguinte, essa “ordem” teria uma norma fundamental para validar as demais normas, vejamos:




    Uma “ordem” e um sistema de normas cuja unidade é constituída pelo fato de todas elas terem o mesmo fundamento de validade. E o fundamento de validade de uma ordem normativa é – como veremos – uma norma fundamental da qual se retira a validade de todas as normas pertencentes a uma determinada ordem jurídica, e pertence a uma determinada ordem jurídica quando a sua validade se funda na norma fundamental dessa ordem. As normas de uma ordem jurídica regulam a conduta humana.




    Vilém Flusser5, por sua vez, dizia que a linguagem constrói a realidade e não os sentidos e dados brutos, fazendo com que o intelecto aprenda e compreenda as palavras:




    Apreender palavras é formar o intelecto. As palavras apreendidas começam a formar uma superestrutura sobre os sentidos, começa a surgir um Eu no sentido estrito. As palavras apreendidas têm significado. Sobre o caos dos dados brutos sem significado, dentro do qual vivem os sentidos, surge o cosmos simbólico das palavras, dentro do qual vive o intelecto. [...]. Doravante desenvolvem-se, dentro do intelecto, dois processos. Ele recebe, continuamente, informações dos sentidos, palavras e dados brutos. As palavras, ele as aprende. Os dados brutos, ele os traduz em palavras, para apreendê-los. E as palavras apreendidas são reagrupadas, são compreendidas. O intelecto pensa.




    Fabiana Del Padre Tomé6 diz que algo só existe quando a palavra o nomeia, por esse motivo que a linguagem constrói a realidade.




    A significação de um vocábulo não depende da relação com a coisa, mas do vínculo que estabelece com outras palavras. Nessa linha de raciocínio, a palavra precede os objetos, criando-os, constituindo-os para o ser cognoscente. Como anota Dardo Scavino, “não existem fatos, só interpretações, e toda interpretação interpreta outra interpretação”. Daí a conclusão de que se a coisa não precede a interpretação, só aparecendo como tal depois de ter sido interpretada, ou seja, depois de constituída em linguagem, no bojo de certo contexto cultural.




    Vale lembrar das palavras de Wittgenstein7 ao dizer que “Os limites da minha linguagem significam os limites do meu mundo”.




    A metodologia do Constructivismo Lógico-Semântico, criada por Paulo de Barros Carvalho, adota o estudo da linguagem do direito como fonte comunicacional entre o emissor da mensagem e o receptor, utilizando da teoria dos signos para a intepretação do percurso gerador de sentidos, que será abordado adiante.




    Segundo Carvalho8:




    A língua, portanto, é apenas um dos sistemas sígnicos que se presta a fins comunicacionais. [...] Linguagem, aliás, é a palavra mais abrangente, significando a capacidade do ser humano para comunicar-se por intermédio de signos cujo conjunto sistematizado é a língua.




    Paulo de Barros Carvalho9 adota a terminologia de E. Husserl para dizer que a linguagem é composta por um conjunto de signos analisados sobre três ângulos, quais sejam: signo (como um suporte físico), significado (como a relação entre o suporte físico e o objeto que ele representa) e, significação (como o conceito criado na mente humana a partir da relação entre o signo e significado).




    Afirma o doutrinador10 que, para a construção da significação, o texto sempre será o ponto de partida da atividade interpretativa, pois, não há texto sem contexto. Portanto, é necessária a figura do intérprete para decodificar os signos e os significados, utilizando a hermenêutica para apoiar suas construções.




    Nesse sentido, para conhecer a linguagem do direito, bem como os enunciados prescritivos constantes no sistema do direito positivo, é necessário saber interpretar os signos.




    De acordo com Luiz Antônio Marcuschi11, o ato de interpretar depende de uma pessoa humana, cabendo ao intérprete interagir em convivência sociocultural, de forma colaborativa, desenvolvendo habilidades e trabalho, para alcançar uma compreensão adequada do texto.




    Visto que a construção da atividade interpretativa parte do texto considerando o contexto, Tarék Moysés Moussallem12, diz:




    ...o homem, ao construir o seu mundo em linguagem, fá-lo por meio de enunciados. [...] O vocábulo “enunciado” corresponde, na trilogia componente dos signos, ao suporte físico, ou seja, é a expressão material de um signo. É a palavra escrita ou falada.




    De acordo com a teoria do Constructivismo Lógico-Semântico, Carvalho explica que no direito, a linguagem é transmitida através de um conjunto de enunciados prescritivos dentro do sistema de direito positivo, fazendo com que o intérprete entre em contato primeiramente com o suporte físico (plano da expressão – S1), em seguida, através da hermenêutica, o intérprete fará construções isoladas das proposições correspondente as frases que compõem as marcas de tinta no papel (suporte físico), ou seja, o intérprete atribui valor aos símbolos gráficos que compõem o suporte físico (plano de conteúdo – S2). Num terceiro momento, o intérprete entrará no plano normativo, isto é, através das proposições isoladas, o intérprete contextualizará as significações estruturando deonticamente (plano da significação – S3). Por fim, a última parte do percurso gerador de sentido está na organização da estrutura normativa e em suas relações de coordenação e subordinação (plano da organização das normas – S4).




    Contudo, para que o intérprete possa construir a significação do enunciado prescritivo permeando todo o percurso gerador de sentido (S1, S2, S3 e S4), é indispensável que outro enunciado-enunciado já tenha sido introduzido no sistema como norma de hierarquia superior geral e abstrata, que a partir desse enunciado prescritivo de hierarquia superior, o intérprete possa construir a norma individual e concreta com o objetivo de introduzi-la no sistema jurídico.




    A norma individual e concreta produzida só poderá ser positivada por meio de um órgão ou autoridade competente eleita dentro do próprio sistema.




    Embora a construção da significação seja feita pela atividade do intérprete, por meio do enunciado prescritivo, é preciso entender que o enunciado-enunciado só foi gerado através do processo de enunciação, isto é, o enunciado prescritivo é resultado da enunciação enunciada composto pelos atos de fala, gestos físicos, ideias, gritos, discussões, de autoridades competentes, deixando suas marcas em um documento normativo, constando o motivo, o local, a data da Assembleia, bem como as autoridades competentes presentes.




    Aurora Tomazini de Carvalho13, define:




    A enunciação–enunciada nada mais é do que o conjunto destes enunciados, presentes no documento normativo, que nos remete à instância da enunciação. [...] São as marcas do processo (enunciação) que ficam no produto. [...]. Em todo e qualquer documento normativo vamos encontrar sempre estas duas linguagens distintas: (i) uma que se refere à atividade produtora do documento (enunciação-enunciada); e (ii) outra que perfaz a prescrição propriamente dita (enunciado-enunciado). [...]. Nesse sentido, é a enunciação-enunciada que permite distinguir o texto jurídico do não jurídico.




    É no processo de enunciação que os representantes se reúnem em uma assembleia, e através de atos de fala produzem o enunciado-enunciado. A enunciação-enunciada produzida é ilustrada como marcas de tintas no papel correspondente ao suporte físico, resultando em um enunciado-enunciado.




    Diante disso, será abordado nesse trabalho os “possíveis conteúdos” dos atos de fala produzidos durante a enunciação-enunciada referente aos enunciados-enunciados: Decreto-Lei nº 288/67 e Decreto-lei nº 356/68, inclusive, tem-se por objetivo destacar quais seriam os problemas levantados à época e as razões de estarem na pauta do Congresso, sendo discutidos durante o processo de enunciação.




    No tópico a seguir, será abordado a importância das marcas de tinta da enunciação-enunciada na Exposição de Motivos, no qual, entendemos como enunciado prescritivo e válido no sistema jurídico.




    1.2 Exposição de motivos segundo a teoria do Constructivismo Lógico-Semântico




    Conforme mencionado anteriormente, no processo de enunciação, as autoridades competentes demonstram seus objetivos, seus projetos, com a intenção de ter a aprovação de todos os presentes naquela data e lugar.




    É claro que não se consegue registrar exatamente a “vontade” ou a “intenção” real do legislador no momento exato da discussão, para Carlos Maximiliano14, um primeiro motivo seria porque o legislador não é uma pessoa física individual, mas um conjunto de espíritos, continua o doutrinador, um segundo motivo seria que a vontade do legislador originário continua obscura, e o máximo que se alcança é a dedução ou a presunção.
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